
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH 10 de dezembro de 2024.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da

ARANHA DE

RESOLVE:-

Artigo l° - ao ANDRE
regulamentares a 02 de a 31

janeiro de de 21 dejulho a 20 de julho de

Artigo 2° com a portaria,
por se

Artigo 3°- em na sua
publicação, as em contrario.

S 10de 2024.

HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registradae nos de costume


